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Indicação nº 151/2026 – GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a esta subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, AO Secretário 

Municipal De Defesa Social E Trânsito De Vila Velha, SR. MAJOR ROGÉRIO, 

para que seja realizada a implantação de faixa elevada para travessia de 

pedestres no cruzamento da Avenida Califórnia com a Avenida Transamazônica, 

no bairro Barramares, neste município. 

 

Local: Avenida Califórnia com Avenida Transamazônica – Barramares – Vila 

Velha/ES 

 

Vila Velha/ES, 19 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação se faz necessária diante das recorrentes reclamações de 

moradores e usuários da via acerca da insegurança no cruzamento entre a 

Avenida Califórnia e a Avenida Transamazônica, no bairro Barramares. 

O local apresenta grande circulação de veículos e pedestres, especialmente em 

horários de pico, aumentando significativamente os riscos de acidentes e 

atropelamentos. A ausência de mecanismos adequados de redução de 

velocidade acaba comprometendo a segurança viária da região. 

Nesse sentido, a implantação de faixa elevada mostra-se uma medida eficiente 

para promover maior controle da velocidade dos veículos, garantir travessia mais 

segura aos pedestres e melhorar a mobilidade urbana da comunidade. 

Dessa forma, a adoção da medida indicada contribuirá diretamente para a 

preservação de vidas, organização do trânsito e promoção de maior segurança 

para todos que utilizam a via. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

VEREADORA AROL CALDEIRA 
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ANEXO(FOTO) 
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